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o «Regulamento Geral de Higiene e Segurança no
T rabal ho para os Estabeleci mentes Ind usrrlais», com-
pênd io legal que actualiza e adapta às CI rcu nstânclas
nacionais o «Réglernent - Type de Securlré pour les
Etabllssements Ind ustrlels» - instru mente regulador da
prevenção dos riSCOS profissionais, ed irado pelo Bu reau
International du Travall, - está finalmente conclu ido
e será muito brevemente submetido à aprovação do
Governo.

Trata-se de trabalho que se Julga completo, dentro
do âmbito das generalidades a que se destina. como
definidor das regras c dos prtncíptos da segurança,
higiene e comodidade do labor Industrial e na sua
cuidada elaboração intervieram os técnicos representa-
tivos de quantos departamentos oficiais ou Instituições
privadas têm funções ligadas à problemática dos riscos
e inconvenientes da exploração fabril.

No que este assunto pode especialmente interessar
ao ârn bito das actividades ligadas à electricidade, obse r-
ve-se que o regulamento, em via de aprovação oficial,
não Intervirá em aspectos da segur.Jnça das Instalações
eléctricas nem abrangerá, corno é evidente tratando-se
de regulamentação geral, aplicável a estabeleclmentos
Industriais, princípios ou regras que afectam a explo-
ração dos meios de produção, distribuição ou consumo
de energia.

Nestas questões. o regulamento geral remeterá para
a regulamentação especializada em vigor, a definição
oficial do cond icionalismo de segu rança q ue Ihes é
aplicável.

Assim:

- Os aparelhos. dlspostttvos, acessórios e circuitos
eléctricos dos aparelhos de elevação devem ser
constru Idos, Instalados e conservados por forma
a satisfazerem as regras de segurança prescritas
nos regulamentos em vigor:

- Nos estabelecimentos fabris, as instalações eléc-
tricas em todos os seus elementos constltulntes
devem ser montadas e mantidas de acordo com
as dispcsições regulamentares de segurança em
vigor. A montagem e exploração destas instala-
ções está sempre sujeita. nos termos legais. a
autorização da entidade competente:

- Nos locais onde se fabriquem, manipulem ou em-
preguem substancias Inflamáveis ou explosivas
deve ser observada. no que respeita às instala-
ções eléctricas. a regulamentação especial em
vigor.

Dentro do sector ligado à electricldade no qual
obviamente inclulmos a actividade da indústria trans-
formadora abrangida pela classe 37 da C. A. E., Cons-
trução de máquinas. aparelhos, utensílios e outro material
eléctrico - o regulamento citado terá directa aplicação.
como definidor de prescrições gerais de seguranç e
higiene que respeitam 30S estabelecimentos fabris da
modalidade. Estes, aliás, não se especializam para o



I Id des fabris que exercem trabalho
qulp ra, na tecnologia abrangida pelo

rico.
e em plena generalidade, quase po-

uallftcar o sector da Indústria transformadora
de material el6ctrlco no VISto grupo de
me lomeclnlas Incluindo (em algumas mo-
o mblto ocupado pelas Indústrias dos plú-
produtos minerais não met'lIcos.

projecto de regulamento de segurança, agora com-
cont'm uma secçio Inteiramente abrangida pela

dos estabelecimentos Industriais.
ranscrevem-se. a seguir. os artigos que respeitam
ralldade do tema e, em especial is iluminações

mla'mas e de segurança.

ARTIGO 17.0

I Os locais de trabalho devem ser iluminados com
luz natural, recorrendo-se l artificiai. complementar-
".ente. quando aquela seja insuficiente. Exceptuam-se

casos em que raz6es de ordem técnica Impossibi-
litem a utilizaçio de luz natural.

As superficies de Iluminação natural devem estar
d'strlbu(das de tal forma que a luz diurna seja uni-
formemente repartida, e ser providas, se necessário,
de dispositivos destinados a evitar o encandeamento.

Quando houver recurso l iluminação artificiai. esta
deve ser eléctrica.

2. As vias de passagem devem, de preferência, ser
iluminadas com luz natural.

3. As superffeíes de iluminação natural e os meios
de lIumlnaçio artificiai devem ser mantidos em boas
eondlç6es de limpeza e eficiência.

ARTIGO 18.0

I. A iluminação geral deve ser de intensidade uni-
forme e estar distriburda de maneira a evitar sombras,
contrastes muito acentuados e reflexos prejudiciais.
l. Quando for necessária iluminação local intensa,

.. eleve ser obtida por uma combinação da iluminação

.eral com lIumlnaçio suplementar no local onde o era-
ball.o for executado.

O sistema de iluminação suplementar deve ser ins-
talado por forma a evitar o encandeamento.

ARTIGO 19.0

(IIumlnaçao m/nlma)

A. iluminação mfnlma, em serviço, nas superflcies
• zonu de trabalho, deve, segundo a natureza deste.

a Indicada no quadro seguinte:

SO lux
150 lux
300 lux
700 lux
1500 lux
3000 lux

P..rcepçio .end .
,roa.elra .
moderada ....•..••••.•..
I1l1clclll ••••••.•.•••••••..
vItO nklcla .•.... · . · · · .

n(tlda ••.•
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A iluminação fixada para a percepção geral corres-
pondente l categoria de trabalhos em que não é essen-
cial a percepção dos detalhes, como os de armazena-
mento de materiais a granel e tritu ração de barros;
a percepção grosseira corresponde a trabalhos em que
apenas é requerida uma percepção ligeira dos detalhes,
como o fabrico de produtos semi-acabados de ferro
e aço, montagens pesadas, escolha e cardação de algodão
e operações preparatórias de diversas indústrias; a per-
cepção moderada corresponde a trabalhos em que já
se exige uma percepção média dos detalhes, como a
montagem e verificação de peças médias, desbastes em
bancada ou 1 mãqulna, costura de tecidos de cor clara
e couros e preparação de conservas; a percepção nítida
corresponde a trabalhos em que seja essencial uma per-
cepção acentuada dos detalhes, como os de montagens
de precisão em bancada ou à máquina, inspecções mi-
nuciosas, trabalhos delicados de madeira, tecelagem de
lãs de cores escuras e pintura e polimento finos; a per-
cepção muito nltlda corresponde a trabalhos em que seja
essencial uma percepção muito acentuada de todos os
detalhes, como os de montagens de grande precisão, os
ensaios de instrumentos muito delicados, a composição e
leitura de provas tipográficas e a inspecção e costura de
tecidos de cores escuras; a percepção extremamente
nítida corresponde a trabalhos de extrema delicadeza,
como a relojoaria de precisão.

Os valores fixados para a iluminação mínima corres-
pondem a condições médias de contraste entre os de-
talhes a observar e a sua vizinhança imediata.

ARTIGO 20.0

(Iluminação de segurança)

Nos edificios onde trabalhe grande número de pes-
soas devem ser estabelecidos sistemas de iluminação de
segurança em todas as escadas principais, nas saídas
dos locais de trabalho e nas respectivas vias de acesso.
Estes sistemas devem ser alimentados por fontes de
energia independentes dos sistemas gerais de iluminação
e serem de ligação automática.

Quando houver perigo especial de incêndio que
possa inutilizar um sistema de iluminação eléctrica de
segurança, devem instalar-se indicadores munidos de
dispositivos do tipo catafocos, pinturas fosforescentes
ou ainda lâmpadas alimentadas por pilhas ou acumula-
dores, ou qualquer outro dispositivo análogo, ao abrigo
de perigo de Incêndio.

•
A propósito do tema apresentado nesta secção, refe-

riremos ainda uma questão que se apresenta agora com
significativo Interesse e que respeita 1problemática da
segurança de certo modo ligada ao sector da electri-
cidade.

Trata-se da actividade geral que implica perigo re-
sultante das radiações ionizantes, na produção, no tra-
tamento, na manipulação, na detenção, na utilização,
na armazenagem e na utilização de substâncias radio-
activas naturais e artificiais.

Este assunto, observado 1 luz da segurança neces-
sária à população e. em especial is pessoas interessadas
nas actividades mencionadas, é regulado pelas disposi-
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ç6es do Decreto-Lei n.o 44 060. de 1S de Novembro
de 1961. as quais slo exigentes de Imperiosas obrlgaç6es
e da especial atenção de quem , respons'vel pela men-
tagem ou pela exploraçio de Insulaç6es abrangidas
pelos perigos determinados pelas radlaç6es.

Um exemplo concreto Interessa especialmente •
quem se ocupa de actividade ligada a Instalaç&es el6c·
trlcas em p,",dlos urbanos. Com efeito, vai-se dlvul·
gando entre n6s a montagem de pira-ralos Ionizantes.
Instrumento que engloba uma fonte de material radio-
activo ...

JulpmOl reili
cada •• p.ecos d
ç6es. chamando a
para • Imperial.
cumprlctu u di. poli
espectai. para I
contra u Aacllqa ••
para o efeito. I quem
na prevençlo dOi ""'01 q
caçlo Inconveniente d.
dl.e. Ionizantes.

o d .envolvl... n
(Cono'ue o,

CDU " .... J
...... 01 d. ,""uclo nacioftaJ

Na sequência das notas anteriormente publicadas
sobre os Incentivos fiscais, apllávels is empresas que
exercem a sua actlvldade no imblto da classe 37-
«Construção de máquinas, aparelhos, utensnlos e outro
material eléctrico» e ainda no plano aduaneiro, podemos
considerar como incentivos, com notáveis reflexos nos
custos de produção, a Instituição de regimes draubaque
e medidas de natureza semelhante.

2 - RegIme droubaque

Este regime aduaneiro consiste na restituição total
ou parcial dos direitos pagos pela entrada de matérias-
-primas, para serem Incorporadas em produç6es, des-
tinadas à exportação. Encontra-se desde longa data Ins-
tltu (do em Portugal, competindo ao Ministério das
Finanças, por Intermédio da Dlrecçio-Geral das Alfan-
degas, a resolução dos pedidos submetidos l sua apre-
ciação.

Além das extensões do campo de apllcaçlo do regime
draubaque consignados no Decreto-Lei n.o 45 165. de
29 de Julho de 1963, introduziu-se maior ftexlbllldade
no regame de Importação temporirla. nele se InclUindo
equipamentos a utilizar, durante um perfodo determi-
nado. em produções destinadas 1exportaçlo.

O facto de Portugal ser membro da EFTA. limita
a aplicação deste regime. Com efeito, em consequlnda
das disposlç6es contidas no art.o 7.° da Convençlo de
Estocolmo, s6 , concedido nos termos da Regra 12.'
do Anexo B o tratamento pautal da Área is merca-
rias produzidas a partir de matérias-primas Importa-
das ao abrigo desse regime, quando estas forem também
orlginirlas de paises da EFTA. Contrlrlamente. se IS
mercadorias a Importar em regime de draubaque nlo
forem orlgln6rlas da EFTA os produtos em que eltu
se Incorporem nlo podem. quando exportadOl. bene-
ficiar do tratamento pautal da Área.

No que se refere a medidas de natureD .emelhante
ao draubaque o art.o 151.0 da Reforma Aduaneira. apro.
vada pelo Decreto-Lel n.o .f6 311. de 27 de Abril de
1965. permite o eltabeleclmento de dep6lltol francoa.

Assim, com a finalidade de Incrementar o com'rclo
de exportaçlo, de.alravando de encarlos aduaneiro ••
matérias-primas Importadas. de modo I tornar 01 CU'COI
de produçlo compatfvel. com 01 preço. praticado no.

mercados exterftOl foram 'dos dep611Col
pelos Decretai-leia n· 47ln 474JO •
pectlvamente. d. 13 d. DeDmbro .... _
nllro d. 1967e 8 d. Junho ele .,., em
trlals destinadas 10 fabrico d.
e de equipamentos elKtrlCGI para velculoa
localizados na Guarda. rruda cios Vlnhoa e

o sistema fiscal portupls' um
multi pios. cada um dei.. adaptado
das diferences fontes ele
objecto de trlbutaçlc?: o tra~.lho. o
a propriedade ImobIlJirl o COM6rcIo •
dai. que o sistema fiIeIl cIescIobre
de Impostos parcelares -Impas&o
de capitais, contrlbulçlo pNdlal.
dustrla .rlcola e contrlbulçlo Indllltrlll.

Como .Iemento de da ri""
recta do rendimento quanto
ainda o Impol&o compi.....
pel. lOCIedad e dem
fins de mera co...... ela

A caracterlstlca
posto em vllor • Clu
poli 'veI. o rendimento

Esta preocupaçlo d
Ivol. sofrld ,..
nacionais.
butaçlo do rendimento real
tatlva do Imposto. al6m de
exlacentes pari I I
clonai e para I I

Estio mWm I
Impol_ ob
pavlmonlll, ...
tulto.

O
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Intervém a Secretaria de Estado da Indústria através da
Dtrecção-Geral dos Serviços Industriais.

3 - Isençõo de contrlbulçõo industrial

A contribuição Industrial incide sobre os lucros im-
putáveis ao exercfcio, embora acidental, de qualquer
actividade de natureza comercial ou industrial.

O diploma fundamental, que consagra a atribuição
destes beneffclos, é a Lei n.o 2005, de 14 de Março
de 1945, através da alínea c) da base IV (caso de novas
Indústrias) e da aUnea d) da base XVI (caso de activi-
dades em período de reorganização).

A interpretação extensiva ao conceito de «nova in-
dustria» permitiu alargar a concessão do benefício à
ampliação e criação de novas secções em unidades
existentes.

O Código da Contribuição Industrial, publicado em
1963, ao incluir o art.? 20.° redigido nos seguintes
termos:

«o Governo, consoante o disposto nas bases IV
e XVI da Lei n.o 2005, de 14 de Março de 1945,
deverá isentar de contribuição industrial as empresas
que satisfaçam aos requisitos exigidos nessas bases.»

em nada veio alterar as disposições que já, anterior-
mente, regulamentavam esta matéria.

4 - Redução da taxa da contribuição Industrial

A par da isenção referida, o art,? 83.° do respectivo
código prevê, também, que o Ministro das Finanças,
pode conceder a redução da taxa de contribuição in-
dustriai, por perfodo que não excederá os dez primeiros
anos, e será escalonada de harmonia com o interesse
económico e social do empreendimento.

Este beneficio apenas tem aplicação às empresas que
se constituam nas regiões rurais, economicamente mais
desfavorecidas, e bem assim às que procedam à insta-
lação de Indústrias de aproveitamento de recursos locais
ou l descentralização de indústrias localizadas em meios
urbanos.

5 - Deduções no rendimento colectável da contribuição
Industriai

Este benefício fiscal foi tnstltulde, Inicialmente, pelos
Decretos n.OS 40 874, de 23 de Novembro de 1956 e
43 871, de 22 de Agosto de 1961.

Com a publicação do novo Código da Contribuição
Industriai, esta matéria passou para o âmbito deste di-
ploma legal, encontrando-se contemplada no art," 44.°
nos termos seguintes:

«Os lucros levados a reservas e que dentro dos
três exerclclos seguintes tenham sido reinvestidos
na própria empresa, em instalações ou equipamentos
novos, de Interesse para o fomento da economia
nacional, poderio ser deduzidos dos lucros tributá-
veis nos três anos imediatos ao da conclusão do
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investimento, até à concorrência de metade ou da
totalidade do seu valor, consoante derivem da ex-
ploração normal ou da realização de mais-valias.»

Existem diferenças notáveis em relação aos antigos
diplomas regulamentares, porquanto, no actual, é con-
dição necessária, para a atri bu lção do benefício, a exis-
tência de reservas para reinvestimento, implicando, por-
tanto, o autofinanciamento, e tem aplicação aos inves-
timentos em instalações o que, anteriormente, não se
verificava.

Mais recentemente, a Lei de Meios para 1968, incluía
no art.? 8.° um benefício muito semelhante ao que fora
institu ído, em 1956.

Para execução do referido art.? 8.°, o Conselho de
Ministros para os Assuntos Económicos aprovou um
Despacho, em 31 de Janeiro de 1968, publicado no
Diário do Governo - I Série - de 21 de Fevereiro do
mesmo ano, em que no n.? 3.° se definem as condições
a verificar para a atribuição deste benefício.

Assim, as empresas incluídas no anexo IV daquele
diploma e que realizem investimentos, em bens de
equipamento abrangidos pelo anexo VI, de que resultem
novos processos de fabrico, redução de custo ou me-
lhoria de qualidade dos produtos fabricados, poderão,
a seu pedido, beneficiar de deduções na matéria colec-
tável da contribuição industrial correspondentes ao
valor dos bens investidos.

Esta dedução será escalonada pelo período de três
anos, com in feio na matéria colectável do ano em que
tiver sido realizado o investimento, considerando-se
para o efeito, a data da entrada em funcionamento dos
novos bens de equipamento.

A tramitação processual, para pedidos desta natureza,
encontra-se regulamentada pelo Decreto n.? 48 249, de
21 de Fevereiro de 1968.

Comparando os benefícios constantes das duas dis-
posições legais encontramos, fundamentalmente, as se-
guintes diferenças:

Art.o 44.° do Código da contribuição industrial

Campo de aplicação: a todas as modalidades indus-
triais;
em equipamentos e instala-Investi me nto :

Financiamento:
-çoes ;

a partir de reservas constitu í-
das (autofinanciamento).

Despacho, de 31 de Janeiro de 1968

Campo de aplicação: só aplicável às actividades do
anexo IV;

Investimento:
Financiamento:

em equipamento;
qualquer fonte.

6 - Redução da taxa de sisa

Segundo o art." 38.° do Código da Sisa e do Imposto
sobre as Sucessões e Doações, será de 4 por cento a
taxa de sisa pela aquisição de prédios ou de terrenos
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Novos estados da matéria

o ffslco brasileiro César Lactes vai anunciar aos
sábios e cientistas de todo o Mundo. na Conferência
Internacional de RaiOS Cósmicos, em Budapeste. as evI-
dências obtidas sobre a existência de novos estados
da matéria. Revelou que essa nova descoberta está des-
tinada a revolucionar a flslca e é resultado das pesquisas
sôbre radtoações cósmlcas que durante seis anos realizou
na Bolivla com uma equipe de cincoenta flslcos brasi-
leiros e Japoneses. A descoberta foi por êle mesmo
si nretlzada da segui nte forma: «A evidência que se vem
apresentando desde 1963 nas pesquisas que estamos rea-
lizando é que a produção multipla de meson não se foz
directamente na colisão de nucieoos, mas através do estado
intermediário que. na minha opinjão, é o novo estado da
motérta, ainda não detectado». O novo estado da matéria
está sendo chamado de «bola de fogo» pelo professor
César Lattes.

para construção quando destinados à instalação de in-
dústrias de Interesse para o desenvolvimento económico
do Pais, ou à conveniente ampliação de empresas com
vista a novos fabricas. red ução de custo ou mel horla
de qualidade dos produtos.

Este benefíclo, que reduz para metade a taxa normal
estabelecida no respectivo código, tem sido usufru ido. . -por inumeras empresas que requereram a sua concessao.

7 - Isenção da taxa de sisa

Esta modalidade é de restrita aplicação à actividade
industrial por a atribuição deste beneflcto depender
de cond lções especiais.

Assim. ao abrigo da base XVI da LeI n.o 2005. de
14-3-45 e § único do n." 27.° do Art.o 11.° do Código
da Sisa poderão beneficiar da Isenção total as Indus-
trias que se encontrem em per lodo de reorganização.

Também, nos termos do n.o 26.° do mesmo art." 11.°
do Código, igual beneffclo se poderá conceder às em-
presas que adquiram bens, em regiões economicamente
mais desfavorecidas. destinados ao exercício de acuvr-
dades ind ustrlals consideradas de superror Interesse
económico e social.

8 - Isenção do Imposto de mais-valta:

Nos termos do art.? 7.° do respectivo Código, o
Ministro das Finanças poderá isentar total ou parcial-
mente do Imposto. devido por transmissão onerosa,
qualquer que seja o título por que se opere. de ele-
mentos do activo imobilizado das empresas ou de bens
ou valores por elas mantidos como reserva ou para
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fruição, ou contribuintes que subscreverem acordos ten-
dentes à reorganização Industrial do respectivo sector
nos termos e para os efeitos da Lei n." 2005, de I~-3-~S,
designadamente. nos casos previstos nas ai íneas a). b)
e d) da base VII do mesmo diploma.

9 - Deduções no rendimento colectável do Imposto com-
plementar

Segundo a alínea d) do art," 30.0 do Cédígo do Im-
posto Complementar. para se obter o rendimento colec-
tável, do rendimento global Irquldo, poderão também
ser deduzidas as lmportânclas até 50 por cento do
rendimento global I íquldo, investidas em capitais fixos
de empresas Individuais de desenvolvimento regional,
ou em sociedades com o mesmo objectivo, mediante
subscrição de partes sociais, quotas, acções ou obri-
gações.

Para efeitos da atribuição deste beneficio conside-
ram-se de desenvolvimento regional as empresas que,
constituindo-se nas regiões rurais economicamente mais
desfavorecidas ou procedendo à Instalação de Indústrias
de aproveitamento de recursos locaís ou à descentra-
lização de Indústrias localizadas em melas urbanos, como
tais sejam reconhecidas pelo MInIstro das Finanças, em
parecer fundamentado da Direcção-Geral das Contri-
buições e Impostos e ouvido o Ministério da Economia.

Os Incentivos enunciados são os principais. actual-
mente em vigor, com vista à maior inversão de capitais
nas activldades produtoras de bens, cuja publicação na
EUECTIUCIDADE julgámos de utilidade por terem apli-
cação s modalidades Industriais designadas por: «cons-
trução de máquinas. aparelhos. utensflios e outro ma-
terial eléctrico».
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